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1. Síntese da matéria
O projeto de lei em análise dispõe sobre os procedimentos e prazos de resposta a consultas de natureza interpretativa ou de esclarecimentos regulatórios, apresentadas pelos participantes do mercado de capitais à Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
O relator da matéria, no âmbito da CFT, apresentou substitutivo, que, além de disciplinar os prazos e procedimentos de resposta às consultas, promove ajustes na Lei nº 12.810, de 2013, para explicitar o regime de registro e depósito centralizado de valores mobiliários, especialmente quanto a derivativos não depositados.
2. análise
O art. 32, X, “h”, do Regimento Interno da Câmara, estabelece que somente as proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.
O Projeto de Lei 1.810/2025 não apresenta implicações orçamentárias e financeira, dispondo de matéria essencialmente normativa.
3. DisposItivos infringidos
Não há dispositivos infringidos. 
4. resumo
A proposição não tem repercussão orçamentária e financeira. 
Brasília-DF, 09 de abril de 2026.
TIAGO MOTA AVELAR ALMEIDA
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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